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Contrarrazões aos vetos à Lei do Ato Médico

A regulamentação da profissão médica iniciou sua tramitação no Congresso, em 27/02/2002,  com o PL 
025/2002 de autoria do senador Geraldo Althoff. Em 12/12/2002, surgiu o PL 268/2002 de autoria do senador 
Benício Sampaio. A tramitação foi a seguinte:

1. No Senado:

2. Na Câmara:

3. No Senado:

4. Na Presidência da República:

-

-

-

-

acordo com o PL e não se manifestou, foi omisso.

-
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-
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Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013

Dispõe sobre o exercício da Medicina.

Art. 1º O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta Lei.

Art. 2º 

Parágrafo único.

I –

II –

III –

Art. 3º

Art. 4º 

I – 

Razões do veto apresentadas pelo governo: 

-
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Contrarrazões apresentadas pelas entidades médicas:

-

-

............

II - como integrante da equipe de saúde:

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde;

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina 
aprovada pela instituição de saúde;
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-

-

Razões do veto apresentadas pelo governo:

-

-
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Contrarrazões apresentadas pelas entidades médicas:
Prótese 

Órtese
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-

dos seguintes critérios:

-

Razões do veto apresentadas pelo governo:

-

Contrarrazões apresentadas pelas entidades médicas:

-

das representações das outras profissões.
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situações:

-

Razões do veto apresentadas pelo governo:

-

-

-

Contrarrazões apresentadas pelas entidades médicas:

-
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-

Razões do veto apresentadas pelo governo:

-
-

-

Contrarrazões apresentadas pelas entidades médicas:

-

-

-
nação.
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-

físico-funcional e não comprometendo a estrutura celular e tecidual. 

-
diologia.

Razões do veto apresentadas pelo governo:

-

Contrarrazões apresentadas pelas entidades médicas:

seus atos profissionais.
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-
ração.








